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DECRETO Nº 13.221, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.
Republicação decorrente de erro material.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 2914/2023,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular, por motivo de Licença 
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO
CARGA
HORÁRI

A
LOTAÇÃO

PERÍOD
O

EXPEDIE
NTE

PSS

DENISE
CARINE

OLBERMA
NN

CAMPOS

PROFESSO
R DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

LICENÇA
MATERNIDA

DE

30
HORAS

EMEI
PEQUENO
APRENDIZ

27/12/2
022 até
25/04/2

023

2914/202
3

EDITAL
N° 479-
01/2021

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.252, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 8075/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei
11.480/2022, no valor de R$ 9.791.260,00 (nove milhões, setecentos e noventa e um mil,
duzentos e sessenta reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.1021 - Construções, Ampliação e Melhorias nas Escolas de Ensino
Fundamental
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (655)      R$ 9.566.260,00
Recurso :0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.67 - DEPOSITOS COMPULSORIOS (796)           R$ 50.000,00
Recurso :0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (980)

          R$ 50.000,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1512) 

        R$ 125.000,00
Recurso :0500

Total SUPLEMENTAR                                                                R$ 9.791.260,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.1077 - Ampliações e Melhorias nos Prédios do CREAS
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(920)           R$ 50.000,00
Recurso :0500

Superávit financeiro
Recurso :0500         R$ 125.000,00
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Superávit financeiro
Recurso :0500      R$ 9.566.260,00

Superávit financeiro
Recurso :0501         R$ 50.000,00

          

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 9.791.260,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE MARÇO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.253, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 8234/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei
11.480/2022, no valor de R$ 39.882,87 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e
oitenta e sete centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
4.4.20.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1876)           R$ 17.004,12
Recurso :0700

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
4.4.20.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1877)           R$ 22.878,75
Recurso :0700

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$ 39.882,87

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

Superávit financeiro
Recurso :0700           R$ 17.004,12

Superávit financeiro
Recurso :0700           R$ 22.878,75

          
Total Fonte de Recursos                                                               R$ 39.882,87

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE MARÇO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 31.152, DE 22 DE MARÇO DE 2023

NOMEIA a candidata PATRICIA INES LEUZE para o
cargo  de  provimento  efetivo  de  MONITOR  DE
CRECHE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 7199/2023 e,

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria da servidora Erminia Cecilia

de Moraes Cantu;

RESOLVE:

Nomear a candidata PATRICIA INES LEUZE para o cargo de provimento efetivo

de Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, padrão

06, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira  dos servidores do Município  de Lajeado,  em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 6º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022, com

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse

no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de março de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                    
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 E D I T A L  N.º 135-03/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  as candidatas, abaixo elencadas, aprovadas no Concurso

Público para os cargos de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS FINAIS -  ARTES e

PROFESSOR DE ANOS FINAIS – GEOGRAFIA, conforme Editais de Homologação n.º  100-

01/2021 e 748-02/2022, a data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da

aptidão física, a ser realizada no dia 27 de março de 2023, na Engenharia de Segurança do

Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.° 167, bairro Centro, Lajeado/RS,

conforme abaixo:

Nome Cargo Classificação Horário

Michelle Brelaz Portugal Professor de Anos Finais - Artes 5º Lugar 14h

Vanderleia Locatelli Professor de Anos Finais -
Geografia

16º Lugar 14h

Lajeado, 22 de março de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 136-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

considerando o disposto na Lei n° 11.513, de 01 de março de 2023,  atendendo ao que

consta no expediente nº 22362/2022, e,

CONSIDERANDO o não comparecimento das candidatas Fiama Nunes Caliari e

Mariana  Luiza  Fischer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo  estipulado  em

edital, 

CONVOCA

Os candidatos abaixo nominados para  comparecerem no Departamento de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 24 de março de 2023,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital de Abertura nº 429-01/2021, necessários para contratação na função que menciona,

por  terem sido  aprovados em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de

Homologação nº 479-01/2021.

             Professor de Educação Infantil 

JEAN RAFAEL MARQUES PERES – Classificação 127º lugar

ALDA DRAGHETTI – Classificação 128º lugar

O não comparecimento dos candidatos no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 429-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 22 de março de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 137-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

considerando o disposto na Lei n° 11.502, de 13 de fevereiro de 2023 e atendendo o que

consta no expediente nº 459/2023, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Luisa Collin  Caye no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  24  de março  de 2023,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  870-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 043-

02/2022.

Professor de Anos Iniciais 

ELIANA EUNICE PEDROSO – Classificação 81º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 870-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 22 de março de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 138-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

considerando o disposto na Lei n° 11.502, de 13 de fevereiro de 2023, atendendo ao que

consta no expediente nº 459/2023, e, 

CONSIDERANDO a desistência pela vaga e a solicitação de reposicionamento

para o final da lista de classificação da candidata Vanessa Trein Pereira,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  24  de  março de  2023,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº  616-02/2022, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 694-

02/2022.

              Agente Socioeducativo 

VERIDIANA KÄTE HEBERLE – Classificação 24º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 616-02/2022, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 22 de março de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas

9



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1777
                                                                                                                                                                                                                                         

 DISPENSA N.º 048-03/2023

JUSTIFICATIVA  DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS
REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24259/2022
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DE LAJEADO ASLA
CNPJ:  04.432.781/0001-44
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$  70.000,00 em parcela única
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 MESES
PROJETO/ATIVIDADE:   “Reforma do Centro ELLO”
Gestor: Fátima Luciane Leal Machado – Portaria 29.132/2021

 Visto  e  avaliado  o  expediente  relativo  ao  repasse  para  a  OSC  acima
identificada, tenho a seguinte conclusão:

Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste desprovido
de chamamento público, na hipótese de dispensa de chamamento público por tratar-se de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política.

Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º
13.019/2014,  tornando-se  DISPENSÁVEL  o  chamamento  público  em razão   de  que  foi
verificado que a interessada  desenvolve ações voltadas à área da Assistência Social e está
credenciada na política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o
art. 32 da Lei nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora apresentada,
admitindo-se  impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de
sua publicação.

          Lajeado,  22 de março de 2023.

Natanael Zanatta
Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 22/03/2023, por tratar-se de parceria com interesse
público,  cujos  objetivos  estão  de  acordo  com  as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento  Social,  que  é  de  promover  a  garantia  dos  direitos  sociais  e  considera
importante implementar este projeto, disponibilizando atendimento especializado às pessoas
com deficiência auditiva e surdas, justificando-se assim esta parceria.

Marcelo Caumo
 Prefeito

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme
artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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PREGÃO PRESENCIAL 13-06/2023 - CONTRATAÇÃO de EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPE-
ZA DE CAIXAS D’ÁGUA E DESINFECÇÃO BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA POTÁVEL PARA AS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, visando à participação exclusiva de
Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individu-
al (MEI). A sessão pública ocorrerá no dia 05/04/2023, às 09h00, na sala de licitações, 3°
andar, da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, Bairro Centro, Lajea-
do/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br,
ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao  @lajeado.rs.gov.br  . Lajeado/RS,
22 de março de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO  ELETRÔNICO  08-07/2023  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO,  SOB
DEMANDA, DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LUVAS PARA O ALMOXARIDADO
CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia
04/04/2023, às 14h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS,  22  de  março  de  2023  – Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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